
)f\ Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão - PE 
GABINETE DO PREFEITO 

flN2.2.3OO 

Orça, a Receita e Píza a Deaesa do 
Miu2iep10 para o exerotio de 1991. 

O P?E 1 0 DO M tcfrio DA VZRZA. E 

Paço saber que a 	Muni,01. pa3 4e Vereadox'ea decrotou e 
eu $a2cono a ee*ie Lei: 

Ár14 1 - O 0rçamt Ge1 do Mmio&o rara o exer000' 
de 1991, diaminados pelos anexoo integrantes aeata Lei, Orça a Re-' 
øeita em 0'$ . 000.000,000,00 (dois bi.1he5 de xzeros) e 'ixa a Des 
pesa i&iiai V1Õ 

Az1. 2 ..A Receita. se4 .reaUda me4ier.e a 
ha tõrza da regisiaçao em 	az', especLfioada ii anexo e de acordo com 
a seguinte desdobramento: 

61.050.000,OQ 
. 650. 00000 

1.878.600,000,00 
8,2oO200o400 L53.500.000 9 00 

5004000,00 
750.000,00 

40.250.000,00 
0titzs Receitas de Capital 	Or$ , 000, 00O, 00 	46.500.000,00 

SIA 	 24000.000000 00. 

Art, 32 A Despesa ser& realizada mediante a d.iørnxn.na ...' 
ço do Progz'aaa de Trabalho por 	ço.i  rgos e Categor3as EconUi. ,4  
case segundo as Unidafles Qr 	t&tjas dia :It40as 4 seg zte 'õa* 
A - DESPESAS POR •CAGO RIAS p,C0NTOA$ 

- 	 ' 

Daspesas. de Ousteiõ 	Cx'$ 	974460k 000,00 
Transerx.cjag 0orreitea 	, 47.840.000,00 1.022. O.00O 

B DPESA3D CAI?ITAL .. -_. 
InYestimentos 	 Oz$ 	978,000.000,00 978.000.000,00 

UflXLi 

Receita T,'utria cr$ 
Receita Patrimonial Or$ 

ernoas 0oii1ø 
Outras Recoítae COrXØZOS 

POA 	• 	 ZI 

0peraçea de Cr&Uto 
A11enaço de Bens 
TDanfernoi 	de Oata1 Or$ 

STA 

B - DESPESAS POR PUÇES 

Legislatitro Cr$ 
Judiciária Cr$ 
A&nini.st.raço e PlanejaznentoCil 
Agricultura 
Educaço e Cultura Qr$ 
Habita* e Urbanismo Cr$ 
Indit ria, Com, e Serviços Cr$ 
Saticie e Saneamento Cr$ 
Trabalho Cr 
Assistência e Previdncia Cr$ 
Traisporte O1 

ScA  

2.000.000.000.00 

117.800.000 0 00 
37.500.00040 

170.670.000,00 
2479i650.000,00 
500.100.000,00 
474.2004000,00 
54800.000,00 

1670490.00040 
1.450.000,00 

78440.0004 00 
150.6009000,00 20000.000.000,00 

Lw 



•ate 4o. deeo 40 1990. 

sIu. 

Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antãó -PE 
GABINETE DO PREFEITO 

.0 - flESiESAS: PÕR ÓRGXos 

0mars Mur4opl 
Seozet. de Assuntos Jux.cos 
Etecutvo Munijpaj 
se retaza de Axnin.tstrao 
Seoretarig de PlaziGjamento 
Seoretaxa de 'iança 
Se1et. de Mzioi4tura. Ind. e 
Oamer..iø 
Seoret.de EdiXcaço e Cultura 

noa Seeret.de Obras e Se.TJxb 
Sece&ara do SatdG 
Seet.do Bem str do ?Õvo 
Soma 

Cr$ 12111000.000 0 00 
Cr$ 374 500400,00 
Or$ 38.500.000 0 00 
Cr$ 86.550.000,00 
Or$ 4.550.0001 00 
Cr$ 66.620.000,00 

Cr$ 242.450.0009 00 
Cr$ 3660M0.000,00 
Cx'$ 92.800.000,00 
Cr$ 62.190.000,30 
Cr$ 30740.000,00 24000.000.000,00 

299.22222i.92 
Art. 4 — Fica o Poder Execut±vo autorizado a: 

1 — atualizar, por Decreto, o o valores originais de todas' 
as dotçes orçamentria3 da despesa e das rubricas da receita estimada, 
constte desta Lei referente a ca trimotre oivil, pelo índice de va 
riaço medido pelo pín.dice de Preços ao Consumidor IPO ou qualquer ou-
tro índice que venha zubstituí-lo, ou pelo índice de crescimentod da Re 
ceita de Origem Tributaria — ROT, adotando o menor destes dois índices,' 
ou de6lacionios na hip6tese de queda nomini da receita apurada flO P2 
ríedo, quando for o caso; 

II — abrir créditos adicionais suplementaxes no decoier do 
exercício de 19910 at o limite correspondente a 50% do total da despesa 
compreendendo tal limite a atua1izaço estabelecida no inciso 1 deste ac 
tigo e na roma ue dispem os Artigos 7Q  e 43 da Lei federal Q 4.320 Y 
64 para atender as despesas cujas dotaçes se fverifiquein insuficientes; 

III realizar 0peraç3e0 de Crédito por anteoipaç da Rocei 
ta at o linite de 2 (vinte e cinco por cento) da fleceita estimada. 

Art. 5 — O Poder Executivo estabelécor& norm.s para realiza 
es da Despesa inclusive a rogrznaçao 'inanceira de Desembolso para o 

exercício de 1991, onde fi.,tax,4 as medidad necessrias a manter os dispôn 
dios compatíveis com a recadaço da Receita a fim de que se obtenha o 
equilíbrio preconizado pela Legi1.çao específica. 

6 	sta Le* . .trnrnem visor .a patir de 	de janei- 
ro de 1991. 

Are, 72 Revoga-se as dipoiçes êm, eontrro. 


